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CONCORRÊNCIA SESC/DR-PE Nº 004/2023 (SERVIÇO DE ENGENHARIA) 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA A MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E 
CORRETIVA DAS UNIDADES DO SESC, NA CAPITAL, REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE E NAS CIDADES DE SURUBIM, GOIANA E SIRINHAÉM, TODAS DO 
DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO. 
 

Recife, 26 de setembro de 2023. 
 
Prezados Senhores Licitantes, 
 
Tendo em vista que, em 31/8/2023, realizou-se a abertura do ENVELOPE 02 – “PROPOSTA 
COMERCIAL”, contendo a proposta de preços das licitantes: POTENCIAL ENGENHARIA E 
INSTALAÇÕES LTDA, EXPRESSO CONSTRUÇÕES LTDA, PLÍNIO CAVALCANTI & CIA 
LTDA, CONSTRUTORA ASSIS LOPES LTDA e DIAMANTE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 
ME, e foi lavrada a respectiva ATA com a divulgação do valor total da proposta. Feito isso, 
verificou-se os valores ofertados pelas licitantes: 
 

ORDEM EMPRESAS VALORES DAS PROPOSTAS (R$) 

1º EXPRESSO CONSTRUÇÕES LTDA 3.404.360,68 

2º 
DIAMANTE SERVIÇOS E COMÉRCIO 

LTDA ME 
3.582.213,89 

3º PLÍNIO CAVALCANTI & CIA LTDA 3.638.621,76 

4° CONSTRUTORA ASSIS LOPES LTDA 3.781.534,61 

5° 
POTENCIAL ENGENHARIA E 

INSTALAÇÕES LTDA 
3.940.066,41 

 
Considerando o disposto no subitem 5.2.3.1 do edital, que transcrevemos na íntegra: “A 
Comissão de Licitação, em sessão privada, irá submeter as PROPOSTAS COMERCIAIS à 
análise da Unidade de Engenharia e Infraestrutura, área técnica do Sesc/DR-PE, que 
emitirá parecer técnico circunstanciado sobre as exigências contidas no subitem 6.1.1 e 
demais condições estabelecidas neste edital. ” Diante disso, no mesmo dia, tendo em vista 
a especificidade técnica do objeto licitado, a Comissão de Licitação encaminhou, à Unidade de 
Engenharia e Infraestrutura (UEI), área técnica do Sesc/DR-PE, por meio de documento, as 
propostas classificadas para análise e parecer técnico. 
 
Em 4/9/2023, a área técnica do Sesc/DR-PE, a Unidade de Engenharia e Infraestrutura, 
constatou que seria necessário diligenciar as empresas: POTENCIAL ENGENHARIA E 
INSTALAÇÕES LTDA, EXPRESSO CONSTRUÇÕES LTDA, CONSTRUTORA ASSIS LOPES 
LTDA e DIAMANTE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME, com a finalidade de esclarecer 
dúvidas para conclusão das análises dos documentos de propostas, das referidas empresas, 
que transcrevemos abaixo: 
 

“Recife, 04 de setembro de 2023. 
 

À Comissão Permanente de Licitação – CPL 
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REF: DILIGÊNCIA A CONSTRUTORA ASSIS LOPES LTDA; participante da CONCORRÊNCIA 
SESC/DR-PE Nº 004/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA 
A MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DAS UNIDADES DO SESC, NA 
CAPITAL, REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE E NAS CIDADES DE SURUBIM, GOIANA 
E SIRINHAÉM, TODAS DO DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO. 
 
Quando da análise da empresa CONSTRUTORA ASSIS LOPES LTDA; a Comissão Técnica 
constatou que será necessária a realização de diligência a empresa supracitada, objetivando 
esclarecer qualquer dúvida e no intuito de favorecer a transparência das informações formulamos 
os seguintes questionamentos abaixo: 
 
1º -  Como não foram apresentadas as “composições de preços auxiliares” da mão de obra 
(Ex: 88316 – SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES) no arquivo digital fornecido, 
não foi possível a análise dos encargos complementares da mão de obra. Logo, solicitamos que 
a empresa apresente a base de cálculo dos encargos complementares das composições da 
planilha orçamentária apresentada. Nos encaminhe o arquivo, em Excel (preferencialmente) em 
mídia digital ou através de correio eletrônico. 
 
A Comissão Técnica ressalta que a resposta aos questionamentos formulados é imprescindível 
para a análise e conclusão dos documentos das Propostas. 
 
De tal forma, solicitamos a está conceituada Comissão Especial de Licitação, realizar a diligência 
para a empresa CONSTRUTORA ASSIS LOPES LTDA. 
 

Atenciosamente, 
 

 
 

Pedro Rafael Alves Lima 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIDADE DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA 
SESC ADM. REGIONAL” 

 

   “Recife, 04 de setembro de 2023. 
 
À Comissão Permanente de Licitação – CPL 
 
REF: DILIGÊNCIA A DIAMANTE SERVIÇOS E COMERCIO LTDA; participante da 
CONCORRÊNCIA SESC/DR-PE Nº 004/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA PARA A MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DAS 
UNIDADES DO SESC, NA CAPITAL, REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE E NAS 
CIDADES DE SURUBIM, GOIANA E SIRINHAÉM, TODAS DO DEPARTAMENTO REGIONAL 
EM PERNAMBUCO. 
 
Quando da análise da empresa DIAMANTE SERVIÇOS E COMERCIO LTDA; a Comissão 
Técnica constatou que será necessária a realização de diligência a empresa supracitada, 
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objetivando esclarecer qualquer dúvida e no intuito de favorecer a transparência das informações 
formulamos os seguintes questionamentos abaixo: 
 
1º -  Como não foram apresentadas as “composições de preços auxiliares” da mão de obra 
(Ex: 88316 – SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES) no arquivo digital fornecido, 
não foi possível a análise dos encargos complementares da mão de obra. Logo, solicitamos que 
a empresa apresente a base de cálculo dos encargos complementares das composições da 
planilha orçamentária apresentada. Nos encaminhe o arquivo, em Excel (preferencialmente) em 
mídia digital ou através de correio eletrônico. 

 
A Comissão Técnica ressalta que a resposta aos questionamentos formulados é imprescindível 
para a análise e conclusão dos documentos das Propostas. 
 
De tal forma, solicitamos a está conceituada Comissão Especial de Licitação, realizar a diligência 
para a empresa DIAMANTE SERVIÇOS E COMERCIO LTDA. 
 

Atenciosamente, 
 

 
 

Pedro Rafael Alves Lima 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIDADE DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA 
SESC ADM. REGIONAL” 

 

  “Recife, 04 de setembro de 2023. 
 

À Comissão Permanente de Licitação – CPL 
 
REF: DILIGÊNCIA A EXPRESSO CONSTRUÇÕES LTDA; participante da CONCORRÊNCIA 
SESC/DR-PE Nº 004/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA 
A MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DAS UNIDADES DO SESC, NA 
CAPITAL, REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE E NAS CIDADES DE SURUBIM, GOIANA 
E SIRINHAÉM, TODAS DO DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO. 
 
Quando da análise da empresa EXPRESSO CONSTRUÇÕES LTDA; a Comissão Técnica 
constatou que será necessária a realização de diligência a empresa supracitada, objetivando 
esclarecer qualquer dúvida e no intuito de favorecer a transparência das informações formulamos 
os seguintes questionamentos abaixo: 
 
1º -  Como não foram apresentadas as “composições de preços auxiliares” da mão de obra 
(Ex: 88316 – SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES) no arquivo digital fornecido, 
não foi possível a análise dos encargos complementares da mão de obra. Logo, solicitamos que 
a empresa apresente a base de cálculo dos encargos complementares das composições da 
planilha orçamentária apresentada. Nos encaminhe o arquivo, em Excel (preferencialmente) em 
mídia digital ou através de correio eletrônico. 
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2º - Solicitamos esclarecer porque na composição de preços há valores de algumas mãos de 
obras DISTINTAS (vide imagens abaixo), cabe ressaltar que o Decreto 7.983/2013 estabelece 
regras e critérios para elaboração do orçamento de REFERÊNCIA de obras e serviços de 
engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da União. Dispõe o 
normativo que o custo de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de 
obras de infraestrutura de transporte, será obtido a partir de composições de custos unitários 
menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do 
Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – Sinapi. Em muitas 
circunstâncias, os serviços a serem orçados não estarão contemplados nas referidas tabelas de 
custos. Assim, o Decreto 7.983 prevê que, no caso de inviabilidade da definição dos custos pelo 
SINAPI (ou SICRO) poderão ser utilizados dados contidos em tabela de referência formalmente 
aprovada por órgãos ou entidades da administração pública federal, em publicações técnicas 
especializadas, em sistema específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado 
(subsidiariamente, cotação de mercado contendo o mínimo de três cotações de 
empresas/fornecedores distintos, fazendo constar do respectivo processo a documentação 
comprobatória pertinente aos levantamentos e estudos que fundamentaram o preço estimado, 
no entanto conforme o edital em seu subitem 4.4 e 4.4.1 “Apresentar Composição de custos 
unitários dos serviços que integram o orçamento, ou seja, de todos os itens e subitens que 
compõem a planilha orçamentária (todos os insumos empregados, mão de obra, quantitativos e 
coeficientes aplicados e encargos sociais) formadores dos preços de sua proposta.” E “as 
composições de custos unitários elaborados pelo SESC/DR-PE são meros instrumentos para a 
elaboração do orçamento estimativo do licitante. Cada licitante deve elaborar suas composições 
de custos, incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entender necessários 
para a conclusão dos serviços...” Portanto as empresas devem apresentar suas composições 
cumprindo todas as exigências legais e do edital, lembro que, “Serão desclassificadas e 
eliminadas da licitação as propostas que não atendam a quaisquer das condições e exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos, ou que contenham planilha e cronograma com omissões, 
rasuras e entrelinhas.” 
 

 
A Comissão Técnica ressalta que a resposta aos questionamentos formulados é imprescindível 
para a análise e conclusão dos documentos das Propostas. 
 
De tal forma, solicitamos a está conceituada Comissão Especial de Licitação, realizar a diligência 
para a empresa EXPRESSO CONSTRUÇÕES LTDA. 
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Atenciosamente, 
 

Pedro Rafael Alves Lima 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIDADE DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA 
SESC ADM. REGIONAL” 

 

 “Recife, 04 de setembro de 2023. 
 
À Comissão Permanente de Licitação – CPL 
 
REF: DILIGÊNCIA A POTENCIAL ENGENHARIA E INSTALAÇÕES LTDA; participante da 
CONCORRÊNCIA SESC/DR-PE Nº 004/2023, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
ENGENHARIA PARA A MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA DAS 
UNIDADES DO SESC, NA CAPITAL, REGIÃO METROPOLITANA DO RECIFE E NAS 
CIDADES DE SURUBIM, GOIANA E SIRINHAÉM, TODAS DO DEPARTAMENTO REGIONAL 
EM PERNAMBUCO. 
 
Quando da análise da empresa POTENCIAL ENGENHARIA E INSTALAÇÕES LTDA; a 
Comissão Técnica constatou que será necessária a realização de diligência a empresa 
supracitada, objetivando esclarecer qualquer dúvida e no intuito de favorecer a transparência 
das informações formulamos os seguintes questionamentos abaixo: 
 
1º -  Como não foram apresentadas as “composições de preços auxiliares” da mão de obra 
(Ex: 88316 – SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES) no arquivo digital fornecido, 
não foi possível a análise dos encargos complementares da mão de obra. Logo, solicitamos que 
a empresa apresente a base de cálculo dos encargos complementares das composições da 
planilha orçamentária apresentada. Nos encaminhe o arquivo, em Excel (preferencialmente) em 
mídia digital ou através de correio eletrônico. 
 
Solicitamos que a referida empresa nos encaminhe os arquivos das propostas em Excel (meio 
digital editável) para prosseguimentos das análises.   
 
A Comissão Técnica ressalta que a resposta aos questionamentos formulados é imprescindível 
para a análise e conclusão dos documentos das Propostas. 
 
De tal forma, solicitamos a está conceituada Comissão Especial de Licitação, realizar a diligência 
para a empresa POTENCIAL ENGENHARIA E INSTALAÇÕES LTDA. 
 

Atenciosamente, 
 

Pedro Rafael Alves Lima 
ENGENHEIRO CIVIL 

UNIDADE DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA” 
SESC ADM. REGIONAL” 
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Na mesma data as solicitações foram encaminhadas, informando que as respostas deveriam ser 
apresentadas, impreterivelmente, até às 17 horas do dia 6/9/2023. 
 
Em 4/9/2023, a Comissão de Licitação recebeu da empresa PLÍNIO CAVALCANTI & CIA LTDA, 
de forma TEMPESTIVA, através de e-mail, APONTAMENTOS referentes as propostas de preços 
apresentadas pelas empresas:  EXPRESSO CONSTRUÇÕES LTDA e DIAMANTE SERVIÇOS 
E COMÉRCIO LTDA ME, cujo conteúdo transcrevemos:  
 

Ao  
SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC/PE 
Att: Comissão Especial de Licitação CEL 
Ref: Concorrência nº 04/2023 
Objeto: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E 
CORRETIVAS DAS UNIDADES DO SESC, NA CAPITAL, REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE E NAS CIDADES DE SURUBIM, GOIANA E SIRINHAÉM, TODAS DO 
DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO. 
 

APONTAMENTO 
 
Prezados,  
 
A empresa PLÍNIO CAVALCANTI & CIA LTDA vem apresentar as inconsistências das propostas 
de preços da CC 04/2023 das empresas: EXPRESSO CONSTRUÇÕES e DIAMENTE 
SERVIÇOS. 
 
 ° EXPRESSO CONSTRUÇÕES 
Não apresentou as composições auxiliares dos profissionais e servente com seus encargos 
complementares. 
A empresa apresenta preço incompatíveis com os preços dos insumos e salários previstos em 
convenção coletiva (Acordo Coletivo Vigente 01/05/2023), acrescidos dos respectivos encargos. 
 
Utilizando a composição de preço SINAPI com os preços de tabela 05/23, aplicando o encargos 
sociais de 114,55% mas os encargos complementares da composição SINAPI, conforme 
descrito na planilha orçamentária da Empresa Expresso, verificamos que após aplicação dos 
índices dos valores com encargos complementares são menores que os preços mínimo de mão 
de obra definidos na Convenção Coletiva Maio/23. 
Conforme demostramos abaixo: 
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° DIAMENTE SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
 
Não apresentou as composições auxiliares dos profissionais e servente com seus encargos 
complementares. 
A empresa apresenta preço incompatíveis com os preços dos insumos e salários previstos em 
convenção coletiva (Acordo Coletivo Vigente 01/05/2023) , acrescidos dos respectivos encargos,  
 
Utilizando a composição de preço SINAPI com os preços de tabela 05/23, aplicando o encargos 
sociais de 114,55% mas os encargos complementares da composição SINAPI, conforme 
descrito na planilha orçamentária da Diamante Serviços, verificamos que após aplicação dos 
índices dos valores com encargos complementares são  menores que os preços mínimo de mão 
de obra definidos na Convenção Coletiva Maio/23. 
 
Conforme demostramos abaixo: 
 

 
 

Diante das inconsistências das empresas supracitadas com relação aos valores de mão de obra 
e a inexistência das composições auxiliares, e por não atender ao item 4.5 do edital, solicito que 
a comissão declare as empresas EXPRESSO CONSTRUÇÕES E DIAMANTE SERVIÇOS 
DESCLASSIFICADAS do certame. 
 
Atenciosamente,  
 
Recife, 04 de setembro de 2023. 

 
 
 

 
Ato contínuo, os apontamentos foram encaminhados pela Comissão de Licitação para a área 
técnica do Sesc/DR-PE, ao mesmo tempo que, publicou no site do Sesc/DR-PE 
(https://sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes), para oportunizar as licitantes:  EXPRESSO 
CONSTRUÇÕES LTDA e DIAMANTE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME, apresentarem suas 
contrarrazões aos apontamentos apresentados, conforme registrado na ATA DE ABERTURA DE 
PROPOSTA DE PREÇOS de 31/8/2023, que transcrevemos:  
      
“d) A Comissão Permanente de Licitação, irá disponibilizar os questionamentos que forem 
apresentados, no site do Sesc/DR-PE (www.sescpe.org.br/licitacoes). O licitante que for 
questionado terá até 2 (dois) dias úteis, a partir da divulgação no site, para apresentar as 
contrarrazões, que deverá ser por escrito, devidamente fundamentada, assinada pelo 
representante legal da empresa para a Comissão Permanente de Licitação, que deverá ser 
enviada para o e-mail: licitacao@sescpe.com.br.  Nessa fase, não serão aceitos 
questionamentos.” 

http://www.sescpe.org.br/licitacoes
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Em 4/9/2023 e 6/9/2023, em tempo hábil, a Comissão de Licitação recebeu e-mails das licitantes 
DIAMANTE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME e EXPRESSO CONSTRUÇÕES LTDA, 
contendo as respostas às diligências formuladas pela área técnica de 4/9/2023, no entanto, 
conforme relatos da área técnica, a resposta da empresa EXPRESSO CONSTRUÇÕES LTDA, 
foi apresentada de forma incompleta. A CPL oportunizou a mencionada empresa, informando 
que a resposta completa deveria ser apresentada, impreterivelmente, até às 17 horas do dia 
11/9/2023. 
 
Considerando a não apresentação das respostas às diligências, formuladas pela área técnica de 
4/9/2023, das empresas: POTENCIAL ENGENHARIA E INSTALAÇÕES LTDA e 
CONSTRUTORA ASSIS LOPES LTDA, a Comissão de Licitação, oportunizou as mencionadas 
empresas, informando que as respostas deveriam ser apresentadas, impreterivelmente, até às 
17 horas do dia 11/9/2023.  
 
Em 11/9/2023, em tempo hábil, a Comissão de Licitação recebeu e-mail das licitantes: 
POTENCIAL ENGENHARIA E INSTALAÇÕES LTDA, CONSTRUTORA ASSIS LOPES LTDA 
e EXPRESSO CONSTRUÇÕES LTDA, contendo respostas às diligências formuladas pela área 
técnica de 4/9/2023, conforme documentos anexos aos autos do processo.  
 
Em 13/9/2023, a Comissão de Licitação recebeu e-mail, encaminhado pela área técnica do 
Sesc/DR-PE, a Unidade de Engenharia e Infraestrutura (UEI), com anexo contendo parecer 
técnico final conclusivo sobre as propostas de preços das licitantes: POTENCIAL ENGENHARIA 
E INSTALAÇÕES LTDA, EXPRESSO CONSTRUÇÕES LTDA, PLÍNIO CAVALCANTI & CIA 
LTDA, CONSTRUTORA ASSIS LOPES LTDA e DIAMANTE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA 
ME, cujo texto transcrevemos:   
 

“Recife, 13 de setembro de 2023. 
 

À Comissão Permanente de Licitação – CPL 
 
REF: Análise das propostas de preços, no que se refere às planilhas (quantitativas de serviços, 
cronograma físico-financeiro, resumo orçamentário, composição de preços unitários, 
composição de BDI e composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas) dos licitantes: 
CONSTRUTORA ASSIS LOPES LTDA, DIAMANTE SERVIÇOS E COMERCIO LTDA - ME; 
EXPRESSO CONSTRUÇÕES LTDA; PLINIO CAVALCANTI & CIA LTDA E POTENCIAL 
ENGENHARIA E INSTALAÇÕES LTDA; referente à CONCORRÊNCIA SESC/DR-PE Nº 
004/2023, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA PARA A MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E 
CORRETIVA DAS UNIDADES DO SESC, NA CAPITAL, REGIÃO METROPOLITANA DO 
RECIFE E NAS CIDADES DE SURUBIM, GOIANA E SIRINHAÉM, TODAS DO 
DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO. 
 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal – STF, em 2014, ao julgar a submissão ou 
não das entidades do Sistema S ao concurso público, através do Recurso Extraordinário nº 
789.874, reforçou a tese de que tais entidades NÃO estão submetidas ao regime jurídico 
administrativo, regendo-se pelas suas legislações instituidoras. O Acórdão reforça que os 
serviços sociais autônomos são patrocinados, basicamente, por recursos recolhidos do próprio 
setor produtivo beneficiado, possuem natureza de pessoa jurídica de DIREITO PRIVADO, NÃO 
INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, e possuem autonomia gerencial e administrativa 
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assegurada na Constituição Federal e na legislação que as instituiu. Em vista dessas 
características estão desobrigadas das regras do regime jurídico administrativo, devendo apenas 
observância aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, mas não ao complexo do regime jurídico. 
 
Quando da análise dos questionamentos apontados pela empresa participante PLINIO 
CAVALCANTI & CIA LTDA correspondente à proposta de preço da empresa EXPRESSO 
CONSTRUÇÕES LTDA, a ÁREA TECNICA constatou a necessidade de realizar diligência para 
elucidação sobre a documentação da proposta apresentado pela empresa acima citada. 
 
Quando da análise dos questionamentos apontados pela empresa participante PLINIO 
CAVALCANTI & CIA LTDA correspondente às propostas de preço das empresas DIAMANTE 
SERVIÇOS E COMERCIO LTDA - ME, a ÁREA TECNICA constatou a necessidade de realizar 
diligências para elucidação sobre as documentações das propostas apresentadas pelas 
empresas acimas citadas. 
 
Considerando as diligências realizadas, através desta conceituada Comissão Especial de 
Licitação a licitante EXPRESSO CONSTRUÇÕES LTDA à ÀREA TECNICA conclui que: 
 

 À EXPRESSO CONSTRUÇÕES LTDA, Tendo em vista que, os esclarecimentos 
fornecidos pela empresa EXPRESSO CONSTRUÇÕES LTDA, em resposta à Diligência 
formulada pela UEI em 06/09/2023, através de correspondência eletrônica, NÃO FORAM 
SATISFATÓRIOS. Tendo em vista que a CLT, no artigo 461, garante que trabalhadores com 
função idêntica, exercendo tarefas para o mesmo empregador, no mesmo município, com igual 
produtividade e perfeição técnica, devem receber salários iguais. Proibindo qualquer distinção 
de sexo, nacionalidade ou idade. A justificativa que Serventes que trabalham na mesma 
empresa, com horários de produções idênticas deva ganhar salários diferenciados porque 
executam funções diferentes é uma invencionice e descumpre leis constitucionais ou há desvio 
ou acumulo de função que seria uma pratica ilegal. Ao analisarmos a planilha de composição de 
custo unitário apresentada pela empresa EXPRESSO CONSTRUÇÕES LTDA verifica-se 
claramente que a mesma está usando o valor de mão de obra abaixo do permitido e estabelecido 
pelo Sindicato dos Trabalhadores na indústria da Construção Civil do Estado de Pernambuco – 
SINDUSCON-PE. Haja vista que, os valores constantes das tabelas salariais das Convenções 
Coletivas periodicamente firmadas pelos Sindicatos patronal e obreiro das atividades em geral, 
e aqui especificamente a atividade da construção Civil, representam de fato os PISOS 
SALARIAIS, a serem respeitados e vinculados ao período de vigência ali determinado e à 
jurisdição territorial dos respectivos órgãos convenentes, portanto houve um descumprimento 
dos itens 4.5 e 6.1.1.5 do edital, que diz respectivamente:  
 
“4.5 - Não se admitirá proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários previstos 
em convenção coletiva, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à 
parcela ou à totalidade da remuneração, mediante comprovação pela licitante de que já 
possui esses itens. ” (Grifo nosso)  
 
“6.1.1.5 - Sejam consideradas inexequíveis, por não terem demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
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os de mercado, e que os encargos sociais e trabalhistas foram devidamente computados 
nos preços, de acordo com a legislação em vigor. (Grifo nosso) 
 
Desta forma, a planilha (quantitativas de serviços, cronograma físico-financeiro, resumo 
orçamentário, composição de preços unitários, composição de BDI e composição dos encargos 
sociais de horistas e mensalistas) da proposta NÃO atende aos critérios técnicos estabelecidos 
no edital. 
 
Considerando as diligências realizadas, através desta conceituada Comissão Especial de 
Licitação a licitante CONSTRUTORA ASSIS LOPES LTDA à ÀREA TECNICA conclui que: 
 

 À CONSTRUTORA ASSIS LOPES LTDA, ao analisarmos a planilha de 
composição de custo unitário apresentada pela empresa CONSTRUTORA ASSIS LOPES LTDA 
verifica-se claramente que a mesma está usando o valor de mão de obra abaixo do permitido e 
estabelecido pelo Sindicato dos Trabalhadores na indústria da Construção Civil do Estado de 
Pernambuco – SINDUSCON-PE. Haja vista que, os valores constantes das tabelas salariais das 
Convenções Coletivas periodicamente firmadas pelos Sindicatos patronal e obreiro das 
atividades em geral, e aqui especificamente a atividade da construção Civil, representam de fato 
os PISOS SALARIAIS, a serem respeitados e vinculados ao período de vigência ali determinado 
e à jurisdição territorial dos respectivos órgãos convenentes, portanto houve um descumprimento 
dos itens 4.5 e 6.1.1.5 do edital, que diz respectivamente: 
 
“4.5 - Não se admitirá proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários previstos 
em convenção coletiva, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem 
a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à 
parcela ou à totalidade da remuneração, mediante comprovação pela licitante de que já 
possui esses itens. ” (Grifo nosso)  
 
“6.1.1.5 - Sejam consideradas inexequíveis, por não terem demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com 
os de mercado, e que os encargos sociais e trabalhistas foram devidamente computados 
nos preços, de acordo com a legislação em vigor. (Grifo nosso) 
 
Desta forma, a planilha (quantitativas de serviços, cronograma físico-financeiro, resumo 
orçamentário, composição de preços unitários, composição de BDI e composição dos encargos 
sociais de horistas e mensalistas) da proposta NÃO atende aos critérios técnicos estabelecidos 
no edital. 
 
Considerando as diligências realizadas, através desta conceituada Comissão Especial de 
Licitação a licitante POTENCIAL ENGENHARIA E INSTALAÇÕES LTDA à ÀREA TECNICA 
conclui que: 
  

 À POTENCIAL ENGENHARIA E INSTALAÇÕES LTDA NÃO apresentou em 
nenhum momento a resposta satisfatória a diligência, elaborada em 04/09/2023. Bem como,  
NÃO apresentou esclarecimentos satisfatórios aos questionamentos levantados pela ÁREA 
TECNICA, na ocasião foi Solicitado AS COMPROVAÇÕES DA VERACIDADE DOS VALORES 
DA MÃO DE OBRA E DOS ENCARGOS COMPLEMENTARES, através de comprovações dos 
valores praticados, demonstrado através de fórmulas matemáticas, bem como o atendimento do 
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salário do profissional e os encargos complementares, conforme preconiza a CONVENÇÃO 
COLETIVA DE TRABALHO 2021/2023, pois conforme comunicado emitido pelo 
SINDUSCON/PE é inadmissível os valores dos profissionais estarem abaixo do estabelecido na 
tabela salarial, portanto devido à falta de comprovação incidirá na DESCLASSIFICAÇÃO 
conforme SUBITEM 6.1.1.5 que diz: “Sejam consideradas inexequíveis, por não terem 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado, e que os encargos sociais e trabalhistas foram 
devidamente computados nos preços, de acordo com a legislação em vigor” , como também, 
conforme o SUBITEM 4.5: “Não se admitirá proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e SALÁRIOS 
PREVISTOS EM CONVENÇÃO COLETIVA, acrescidos dos respectivos encargos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, mediante comprovação pela licitante de 
que já possui esses itens.” Desta forma, a planilha (quantitativas de serviços, cronograma físico-
financeiro, resumo orçamentário, composição de preços unitários, composição de BDI e 
composição dos encargos sociais de horistas e mensalistas) da proposta NÃO atende aos 
critérios técnicos estabelecidos no edital. 
 
Considerando as diligências realizadas, através desta conceituada Comissão Especial de 
Licitação as licitantes: DIAMANTE SERVIÇOS E COMERCIO LTDA - ME à ÀREA TECNICA 
conclui que: 
 
As empresas: DIAMANTE SERVIÇOS E COMERCIO LTDA - ME apresentaram esclarecimentos 
satisfatórios aos questionamentos levantados pela ÁREA TECNICA, desta forma, a planilha 
(quantitativas de serviços, cronograma físico-financeiro, resumo orçamentário, composição de 
preços unitários, composição de BDI e composição dos encargos sociais de horistas e 
mensalistas) da proposta atende aos critérios técnicos estabelecidos no edital.     
 
À ÁREA TECNICA fez a análise da participante do certame: PLINIO CAVALCANTI & CIA LTDA, 
porém não houve necessidade de se proferir diligências para atender aos critérios técnicos 
estabelecidos no edital. 
 
Diante do exposto, apresentamos o Parecer Final referente à classificação das propostas:  
 
EXPRESSO CONSTRUÇÕES LTDA – DESCLASSIFICADA. 
CONSTRUTORA ASSIS LOPES LTDA – DESCLASSIFICADA. 
POTENCIAL ENGENHARIA E INSTALAÇÕES LTDA – DESCLASSIFICADA. 
 
DIAMANTE SERVIÇOS E COMERCIO LTDA - ME – CLASSIFICADA. 
PLINIO CAVALCANTI & CIA – CLASSIFICADA. 
 

Atenciosamente, 
 

Fabiana Lacerda Siqueira Campos 
GERENTE  

UNIDADE DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA/DAF 
SESC ADM. REGIONAL” 
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Consubstanciada no parecer da área técnica do Sesc/DR-PE, a Unidade de Engenharia e 
Infraestrutura (UEI), a Comissão de Licitação, É DE PARECER QUE ESTÃO: 
 
DESCLASSIFICADAS: 
 
CONSTRUTORA ASSIS LOPES LTDA; 
EXPRESSO CONSTRUÇÕES LTDA; e 
POTENCIAL ENGENHARIA E INSTALAÇÕES LTDA.  
 
CLASSIFICADAS: 
 
DIAMANTE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA – ME; e 
PLÍNIO CAVALCANTI & CIA LTDA. 
 
A Comissão Permanente de Licitação analisou as propostas de preços, das licitantes 
classificadas: DIAMANTE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME; e PLÍNIO CAVALCANTI & 
CIA LTDA; para fins de verificação da conformidade com o edital e seus anexos, tendo em 
vista o critério de julgamento, item 6 do edital, constatando que se encontram de acordo 
com as exigências estabelecidas em edital.  
 
A Comissão Permanente de Licitação resolveu realizar as operações matemáticas que 
caracterizariam os critérios de aceitabilidade de preços contidos no subitem 6.1.3 do 
edital. 
 
Passou-se então para o critério de julgamento, MENOR PREÇO GLOBAL, subitem 6.1.3 e 
demais subitens do edital: 
 
6.1.3 - Seriam consideradas INEXEQUÍVEIS as propostas cujos valores fossem inferiores a 
70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
 
– R$ 2.073.719,16 (dois milhões setenta e três mil setecentos e dezenove reais e dezesseis 
centavos), relativos a 50% (cinquenta por cento) do valor de referência. 
  
- média aritmética dos valores globais das propostas superiores a: 
 
– R$ 2.073.719,16 (relativos a 50% - cinquenta por cento - do Valor de Referência) 
 
- no caso, a média aritmética é R$ 3.610.417,83, sendo 70% deste valor igual a R$ 
2.527.292,48. 
 
Para a verificação da necessidade de GARANTIA ADICIONAL: 
 
- Valor de Referência: R$ 4.147.438,33; 
- Média Aritmética:      R$ 3.610.417,83; 
- MENOR VALOR:     R$ 3.582.213,89; 
 
- sendo 80% do menor valor (R$ 3.582.213,89), igual a R$ 2.865.771,11. 
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Pelos cálculos acima mencionados não será necessária garantia adicional, haja vista que o valor 
da proposta classificada, com menor preço, da licitante DIAMANTE SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA ME, no valor de R$ 3.582.213,89, é superior ao valor obtido no cálculo acima, que 
corresponde a 80% do menor valor (R$ 3.582.213,89), igual a R$ 2.865.771,11. 
 
Consubstanciado no parecer da área técnica do Sesc/DR-PE, a Unidade de Engenharia e 
Infraestrutura (UEI), a Comissão Permanente de Licitação classificou a proposta da licitante 
DIAMANTE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME, no valor de R$ 3.582.213,89, que se encontra 
aproximadamente 13,63%, abaixo do preço base do Sesc/DR-PE. 
 
Diante disso, a Comissão de Licitação declara que, a proposta classificada da licitante 
DIAMANTE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA ME, no valor de R$ 3.582.213,89, que se encontra 
aproximadamente 13,63%, abaixo do preço base do Sesc/DR-PE. 
 
A Comissão de Licitação ressalta e esclarece que: 
 
– O julgamento técnico das propostas comerciais será “COMUNICADO” aos licitantes através de 
publicação no sítio oficial do Sesc/DR-PE: www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes, conforme 
subitem 5.2.3.2 do edital. 
 
– A comunicação do julgamento final da licitação será efetuada através de publicação no sítio 
oficial do Sesc/DR-PE: https://www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes, conforme subitem 
5.2.4 do edital. 
 
– Tão somente após a divulgação do resultado do julgamento e da classificação das propostas, 
caberá recurso, devidamente fundamentado, conforme o disposto no subitem 9.5 deste edital e 
no Artigo 22 da Resolução Sesc nº 1.252/2012, conforme subitem 5.2.5 do edital. 
 
O SESC se reserva o direito de cancelar unilateralmente esta licitação a qualquer 
momento, no todo ou em parte, antes da formalização do contrato, não cabendo às 
licitantes quaisquer direitos, vantagens ou reclamações, a que título for, conforme o 
subitem 9.12 do edital. 

 
 

Atenciosamente, 
 

Ivo Teruo Shimada 
CPL 

 
 

Márcia Roberta Mágero Elihimas 
CPL 

 
 

Norma da Silva Bezerra Neta 
CPL 
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